
PORTARIA N° 054/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Lúcio de Oliveira Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 054/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Lúcio de Oliveira Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Lúcio de Oliveira Silva, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##.
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Técnico Jurídico, lotado no Gabinete do Prefeito, do
município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-054-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-lucio-de-oliveira-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-054-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-lucio-de-oliveira-silva/


PORTARIA N° 061/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Maria de Fatima Varela.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 061/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Maria de Fatima Varela.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Maria de Fatima Varela, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Diretora de Unidade Escolar, lotado na Secretaria Municipal
de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-061-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-maria-de-fatima-varela/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-061-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-maria-de-fatima-varela/


PORTARIA N° 084/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Alice Angelina da Silva.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 084/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Alice Angelina da Silva.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Alice Angelina da Silva, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Técnica de Gestão do Programa Criança
Feliz, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, do
município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-084-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-alice-angelina-da-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-084-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-alice-angelina-da-silva/


PORTARIA N° 066/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Josiline Evangelista Ovídio.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 066/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Josiline Evangelista Ovídio.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Josiline Evangelista Ovídio, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Diretora de Unidade Escolar, lotado na Secretaria Municipal
de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-066-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-josiline-evangelista-ovidio/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-066-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-josiline-evangelista-ovidio/


PORTARIA N° 085/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Lucineide Inácio Saldanha.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 085/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Lucineide Inácio Saldanha.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Lucineide Inácio Saldanha, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora do CCI, lotado na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-085-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-lucineide-inacio-saldanha/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-085-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-lucineide-inacio-saldanha/


Prefeito Municipal

 

PORTARIA N° 100/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Raquel Beatriz Silva Dias.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 100/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Raquel Beatriz Silva Dias.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Raquel Beatriz Silva Dias, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Almoxarifado e Patrimônio da Casa de
Apoio, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-100-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-raquel-beatriz-silva-dias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-100-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-raquel-beatriz-silva-dias/


FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
ADMINISTRATIVO – TOMADA DE PREÇOS Nº
09/2022 – Processo Administrativo nº
938/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2022

Processo Administrativo nº 938/2022

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A
REFORMA DA ESTRUTURA DO ATERRO CONTROLADO DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN.

 

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, TORNA
PÚBLICO, para fins de efeitos no disposto no § 3º do Art. 109 da Lei Federal nº e suas alterações,
que a empresa CONCRETIZA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº , interpôs, tempestivamente,
recurso administrativo contra a decisão desta Comissão que declarou a empresa ETAZIA PATRICIA
GALDINO DA SILVA LTDA, CNPJ Nº , vencedora do presente certame.

Ficam as demais licitantes, devidamente intimadas, para, querendo no prazo legal de 05 (cinco) dias
úteis, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO AO RECURSO INTERPOSTO, conforme faculta o § 3º do Art.
109 da Lei Federal nº e suas alterações, contados da forma do Art. 110 do mesmo diploma legal, a
partir da presente publicação.

Os interessados poderão nos dias normais de expediente, obter demais informações, e documentos
do presente certame através do e-mail: cpl@.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-interposicao-de-recurso-administrativo-tomada-de-precos-no-09-2022-processo-administrativo-no-938-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-interposicao-de-recurso-administrativo-tomada-de-precos-no-09-2022-processo-administrativo-no-938-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-interposicao-de-recurso-administrativo-tomada-de-precos-no-09-2022-processo-administrativo-no-938-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-interposicao-de-recurso-administrativo-tomada-de-precos-no-09-2022-processo-administrativo-no-938-2022/


 

Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

Presidente da CPL

Portaria nº 052/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº
011/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022

Processo Administrativo nº 703/2022

 

Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal n.º e suas alterações, o Prefeito Municipal de
Lajes/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, abaixo assinado, levando em
consideração a abertura e julgamento do presente Processo Licitatório na modalidade Tomada de
Preços nº 011/2022, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS MUNICIPAIS NO ASSENTAMENTO BOA VISTA,
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PROJETO DE ENGENHARIA, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em
Lei, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto da Licitação supracitada em favor da empresa TOPGEO
TOPOGRAFIA E PROJETOS EIRELI, CNPJ Nº , que sagrou-se vencedora do certame em epigrafe com
proposta global no valor de R$ ,27 (setecentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e oitenta e oito
reais e vinte e sete centavos).

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-homologacao-e-adjudicacao-da-tomada-de-precos-no-011-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-homologacao-e-adjudicacao-da-tomada-de-precos-no-011-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-homologacao-e-adjudicacao-da-tomada-de-precos-no-011-2022/


Lajes/RN, em 04 de janeiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito

LEI MUNICIPAL Nº 937/2023 – “Proíbe a
inauguração de Obras Públicas Municipais
que não possuam PPCI (Plano de Prevenção
Contra Incêndios) no município de Lajes/RN,
e dá outras.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 937/023

“Proíbe a inauguração de Obras Públicas Municipais que não possuam PPCI (Plano de Prevenção
Contra Incêndios) no município de Lajes/RN, e dá outras.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara
Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º – Qualquer cerimonial de inauguração e entrega de obra pública municipal deve ser
precedido do efetivo desenvolvimento regular das atividades fins a que se destinam ou à fruição da
utilidade.

Parágrafo Único. Para os fins desta Lei, obra pública municipal é toda construção, reforma e
ampliação custeada, total ou parcialmente, pelo Poder Público municipal, tais como:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-937-2023-proibe-a-inauguracao-de-obras-publicas-municipais-que-nao-possuam-ppci-plano-de-prevencao-contra-incendios-no-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-937-2023-proibe-a-inauguracao-de-obras-publicas-municipais-que-nao-possuam-ppci-plano-de-prevencao-contra-incendios-no-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-937-2023-proibe-a-inauguracao-de-obras-publicas-municipais-que-nao-possuam-ppci-plano-de-prevencao-contra-incendios-no-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-937-2023-proibe-a-inauguracao-de-obras-publicas-municipais-que-nao-possuam-ppci-plano-de-prevencao-contra-incendios-no-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-937-2023-proibe-a-inauguracao-de-obras-publicas-municipais-que-nao-possuam-ppci-plano-de-prevencao-contra-incendios-no-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras/


I -Centros de Saúde, Hospitais ou Unidades de Pronto atendimento Municipais:

II- Escolas, Unidades de Educação Infantil ou outros estabelecimentos de Ensino Municipais;

III- Restaurantes populares;

IV- Logradouros públicos.

Art. 2 Fica proibida na entrega e a inauguração de obras públicas que não apresentem PPCI- Plano
de Prevenção Contra Incêndios.

Art. 3 As obras públicas municipais que, embora não estejam concluídas totalmente, mas que
possam ser usufruídas parcialmente pelos cidadãos, poderão ser entregues à população, vedado
qualquer ato solene ou cerimonial para a entrega.

Art. 4 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 04 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 936/2023 – “Altera a Lei
Municipal n. 514/2010 que dispõe sobre os
pagamentos das obrigações de pequeno
valor, segundo o art. 100, §§3º e 4º Da
Constituição Federal e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/24444-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/24444-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/24444-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/24444-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/24444-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/24444-2/


LEI MUNICIPAL Nº 936/2023

“Altera a Lei Municipal n. 514/2010 que dispõe sobre os pagamentos das obrigações de pequeno
valor, segundo o art. 100, §§3º e 4º Da Constituição Federal e dá outras providências.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara
Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º. – O caput do art. 1º da Lei Municipal n. 514/2010 passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º. Para os efeitos dos §§ 3º e 4º do art. 100 da Constituição Federal de 1988, as obrigações ali
definidas como de pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, pela Fazenda
Pública do Município de Lajes, neste Estado, suas autarquias e fundações, terão como limite o valor
correspondente a vinte salários mínimos.

 

Art. 2º. – Fica acrescentado o art. 1º-A à Lei Municipal n. 514/2010 passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º-A. Observar-se-ão valores diversos, excepcionalmente, nos seguintes casos:

I – Sessenta salários mínimos quando os beneficiários, na data da ordem da expedição da requisição,
contarem mais sessenta anos de idade ou que sejam portadores de doença grave, definidos na forma
da lei;

II – Nos respectivos valores nominais quando egressos de Juizados Especiais da Fazenda Pública e
tenham sido reconhecidos pelo Poder Judiciário como crédito de natureza alimentícia.

 

Parágrafo único. Considera-se valor da obrigação, para os fins do disposto no caput, o total
apurado em conta de liquidação homologada ou aprovada no processo de origem, atualizado até a
data de expedição da requisição feita pelo Presidente do Tribunal competente.”

 

Art. 3º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições
em contrário

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 



Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 04 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


